
 
    

    TRIBUNAL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 
 

 

1 – Mensalmente, o Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais promove a 

transferência do valor de aplicação financeira da Conta Contábil 1.1.1.1.1.10 - 

Aplicações Financeiras para a Conta Contábil 1.1.1.1.1.02 - Bancos Conta Movimento; 

 

 

 

2 – Em 2023, o Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais solicitou orientação para a 

Superintendência Central de Contadoria Geral/SCCG/STE sobre como fazer a baixa de 

R$ 369.000,00 pendente de incorporação patrimonial que consta na Conta Contábil 

1.2.3.2.1.06 - Instalações Pendentes de Incorporação Patrimonial – Imóveis do Balanço 

Patrimonial - já que os registros contábeis referentes aos bens imóveis do Estado de 



 
    

    TRIBUNAL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 
 

Minas Gerais são controlados de forma centralizada e consolidada pela Unidade 

Orçamentária de Encargos Gerais do Estado da SEPLAG, conforme informado no 

Exame Inicial do Relatório Técnico sobre Prestação de Contas Anual feito pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais -, porém o TJMMG obteve retorno em 

27/02/2024. Diante disso, em 29/02/2024, a baixa contábil foi efetivada.  
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